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CONSELHO ADMINISTRATIVO DO SENAR-AR/PARAÍBA

RESOLUÇÃO N» 003/2018

O CONSELHO ADMINISTRATÍVO DO SENAR-AR/PB, com fulcro no art. 13, III, do seu
Regimento Interno, aprovado em reunião realizada no dia 27/08/2018, após apreciar; a
Execução Orçamentária do 2° Trimestre do Exercício 2018, a Prestação de Contas do 2°
Trimestre de 2018, a Reformulação Orçamentária do Exercício 2018, a Resolução Ad
Referendum n" 001/2018 - Reajuste Salarial - Acordo Coletivo de Trabalho -ACT 2018/2019,
a Resolução Ad Referendum n° 002/2018 - Autorização para Aditar o Contrato - Convênio
004/2017 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agricultura Familiar,
CONSIDERANDO o Regimento Interno e demais legislações aplicáveis,

RESOLVE:

Art. 1® - APROVAR: a Execução Orçamentária do 2° Trimestre do Exercício 2018, a
Prestação de Contas do 2° Trimestre de 2018, a Reformulação Orçamentária do Exercício
2018, a Resolução Ad Referendum n° 001/2018 - Reajuste Salarial - Acordo Coletivo de
Trabalho -ACT 2018/2019, a Resolução Ad Referendum n° 002/2018 - Autorização para
Aditivar o Contrato - Convênio 004/2017 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento da

Agricultura Familiar.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data e vigerá por tempo indeterminado ou
ulteriordeliberação. y

João Pessoa, 27 de agosto de 2018.

MÁRIO AN^NlWáREIRA BORBA - FAEPA
Presraente do Conselho Administrativo

íj y ^ANE DA ®DSfA LUCENA - FETAG/PB
r/ / /l X Conselheiro Suplente

RAIMUNDO NONpO SIQUEIRA - CLASSE PRODUTORA RURAL
^íânselheiro

FRANCISCO DE ÁSSlSi^BARM^A- SENAR/AC
Conselheiro Suplente

MELQUÍADteS^ |A NETO - CLASSE PRODUTORA RURAL
k Conselheiro

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural da Paraíba
Rua Eng. Leonardo Arcoverde, 320 - Jaguaribe - CEP: 58015-660 - João Pessoa/PB

Fone / Fax: (83) 3048-6050 | senarpb.com.br | facebook.com/faepasenarpb


